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PORTARIA Nº 014/2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar DANILO JOSÉ BARBOSA DA SILVA, CPF 

054.145.444-76, ocupante do cargo de Secretário Executivo do 

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FUMDECA, de acordo com a Portaria nº 598, de 

22/06/2021, para ser representante da Prefeitura Municipal de 

Gravatá/PE junto ao Ministério de Estado da Mulher, da Família e 

dos Direitos Humanos – MMFDH, para praticar todos os atos 

necessários a efetivação e recebimento do conjunto de 

equipamentos destinados a equipagem e estruturação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Palácio Joaquim Didier, em 31 de janeiro de 2022. 

 

 
 

Joselito Gomes da Silva 
Prefeito de Gravatá 
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